
 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2020 
 
 

 
ATA DA REUNIÃO DE ANÁLISE A 
AVALIAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 
  

 

Aos seis dias do mês de outubro do ano de 2020 às dez horas, na sala de 

licitações, desta Prefeitura Municipal de Planalto, os membros integrantes da 

Comissão Permanente de Licitação nomeada pela portaria nº 001/2020, 

reuniram-se para procederem a análise e avaliação da documentação 

referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO SOB Nº 027/2020, visando à 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

diagnóstico de engenharia, projetos luminotécnicos e de eficientização 

energética em vias públicas do município de Planalto-PR. Constatou-se que 

07 (sete) empresas apresentaram proposta, sendo elas: 1ª colocada KOL 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI, com o valor total de R$13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais), 2ª colocada A.R. FASOLO ENGENHARIA 

LTDA, com o valor total R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais), 3ª colocada 

I.C.F. AMPERE SERVIÇOS ELETRICOS EIRELI, com o valor de 

R$32.000,00 (trinta e dois mil reais), 4ª colocada a empresa INSTALADORA E 

RECUPERADORA BOM JESUS LTDA ME, com o valor de R$34.000,00 

(trinta e quatro mil reais), 5ª colocada a empresa DPM ELETRICIDADE LTDA, 

com o valor de R$36.000,00 (trinta e seis mil reais), 6ª colocada a empresa 

OSMATIC ENGENHARIA EIRELI – EPP, com o valor de R$41.880,00 

(quarenta e um mil oitocentos e oitenta reais) e 7ª colocada a empresa LS 

SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO LTDA, com o valor de R$55.000,00 (cinquenta 

e cinco mil reais), além de pesquisa junto aos contratos dos municípios da 

região, como Terra Roxa, Nova Esperança do Sudoeste e Verê, sendo obtido 

o preço de mercado de forma satisfatória. Após analisar minuciosamente a 

documentação, a comissão Julgadora constatou-se que os mesmos estavam 

em consonância com o estabelecido na Lei 8.666/93 e legislação posteriores. 

O critério de julgamento adotado foi o de menor preço. Nada mais havendo a 



tratar, encerrou-se a presente em única via que depois de assinada será 

remetida ao executivo.  
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